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PORTARIA Nº 5.459, DE 12 DE JANEIRO DE 2024

Dispõe sobre a concessão de licença-maternidade à
servidora pública municipal que especifica e dá
providências correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 208 da Lei nº 2.445, de 22
de fevereiro de 2022 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Valentim Gentil - SP);
art. 7º, inciso XVIII, da Constituição Federal de 1988, e CONSIDERANDO requerimento da
servidora, protocolado em 05 de janeiro de 2024, sob o nº 23/2024, às 14h23m, bem como
documentos que o instruem;

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER à servidora pública municipal ITAMARA BEZERRA DE SOUZA,
portador(a) do RG nº 68.469.217-X, contratada na função temporária de AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE, Licença-Maternidade de 120 (cento e vinte) dias contados a partir
de 20 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a partir de 20 de dezembro de 2023, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 12 de janeiro de 2024

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da
Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que a
presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município [Lei nº 2.109, de 28 de
outubro de 2015], na data de 15 de janeiro de 2024.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais
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PORTARIA Nº 5.460, DE 12 DE JANEIRO DE 2024

Dispõe sobre a nomeação de candidato(a) aprovado(a)
em concurso público para o cargo de Coodenador
Pedagógico.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado
de São Paulo, no uso das suas atribuições legais e nos termos dos artigos 5º, 6º e 7º da Lei
Municipal nº 1.957, de 03 de outubro de 2011;

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR, para o exercício do cargo efetivo de COORDENADOR
PEDAGÓGICO (Anexo 01 da Lei Municipal nº 2.085, de 04 de fevereiro de 2015, alterado pela
Lei Municipal nº 2.267, de 17 de junho de 2019), o(a) candidato(a) classificado(a) no
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019 e regularmente convocado, a saber:

NOME: ANDERSON LUCAS
RG: 49.539.136-0
CLASSIFICAÇÃO: 10º LUGAR
JORNADA DE TRABALHO: 40 HORAS SEMANAIS
REGIME DE TRABALHO: ESTATUTÁRIO (LEI MUNICIPAL Nº 2.445, DE 22/02/2022)
VENCIMENTO: PADRÃO 1A – ANEXO 01 (LEI MUNICIPAL Nº 1.957, DE 03/10/2011,

ALTERADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 2.481, DE 31/08/2022)

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Valentim Gentil,12 de janeiro de 2024

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da
Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que a
presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de
28/10/2015), na data de 15 de janeiro de 2024.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais do Município
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PORTARIA Nº 5.461, DE 12 DE JANEIRO DE 2024

Dispõe sobre a nomeação de candidato(a) aprovado(a)
em concurso público para o cargo de Farmacêutica -
Nivel I.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado
de São Paulo, no uso das suas atribuições legais e nos termos dos artigos 5º, 6º e 7º da Lei
Municipal nº 1.957, de 03 de outubro de 2011;

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR, para o exercício do cargo efetivo de FARMACÊUTICA - NIVEL I
(Anexo 01 da Lei Municipal nº 2.085, de 04 de fevereiro de 2015, alterado pela Lei Municipal
nº 2.267, de 17 de junho de 2019), o(a) candidato(a) classificado(a) no CONCURSO PÚBLICO
Nº 01/2021 e regularmente convocado, a saber:

NOME: PALOMA SABRINA ALVES AROUCA
RG: 59.585.119-8
CLASSIFICAÇÃO: 6º LUGAR
JORNADA DE TRABALHO: 40 HORAS SEMANAIS
REGIME DE TRABALHO: ESTATUTÁRIO (LEI MUNICIPAL Nº 2.445, DE 22/02/2022)
VENCIMENTO: PADRÃO 31A – ANEXO 01 (LEI MUNICIPAL Nº 1.957, DE 03/10/2011,

ALTERADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 2.481, DE 31/08/2022, E PELA LEI
MUNICIPAL Nº 2.510, DE 18/01/2023)

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Valentim Gentil,12 de janeiro de 2024

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da
Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que a
presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de
28/10/2015), na data de 15 de janeiro de 2024.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais do Município
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PORTARIA Nº 5.462, DE 12 DE JANEIRO DE 2024

Dispõe sobre a nomeação de candidato(a) aprovado(a)
em concurso público para o cargo de Coordenador
Pedagógico - Educação Inclusiva.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado
de São Paulo, no uso das suas atribuições legais e nos termos dos artigos 5º, 6º e 7º da Lei
Municipal nº 1.957, de 03 de outubro de 2011;

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR, para o exercício do cargo efetivo de COORDENADOR
PEDAGÓGICO - EDUCAÇÃO INCLUSIVA (Anexo 01 da Lei Municipal nº 2.085, de 04 de fevereiro
de 2015, alterado pela Lei Municipal nº 2.267, de 17 de junho de 2019), o(a) candidato(a)
classificado(a) no CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2023 e regularmente convocado, a saber:

NOME: SIBELE NOGUEIRA FERNANDES
RG: 40.458.321-0
CLASSIFICAÇÃO: 1º LUGAR
JORNADA DE TRABALHO: 40 HORAS SEMANAIS
REGIME DE TRABALHO: ESTATUTÁRIO (LEI MUNICIPAL Nº 2.445, DE 22/02/2022)
VENCIMENTO: PADRÃO 1A – ANEXO 01 (LEI MUNICIPAL Nº 1.957, DE 03/10/2011,

ALTERADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 2.481, DE 31/08/2022)

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Valentim Gentil,12 de janeiro de 2024

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da
Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que a
presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de
28/10/2015), na data de 15 de janeiro de 2024.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais do Município
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EXTRATO DE 3º TERMO ADITIVO
Processo nº 143/2020
Pregão Presencial nº 047/2020
Contrato nº 003/2021
Contratada: ROBERTO DA SILVA BRITO SERVIÇOS

MÉDICOS ME, CNPJ Nº 38.117.469/0001-88
Contratante: Município de Valentim Gentil/SP
Assunto: Contratação de empresa(s) especializada para

prestação de serviços médicos em ambulatório de clínica
geral, pediatria, plantões médicos e prestação de serviços
odontológicos  a  serem  realizados  nas  dependências  do
Centro de Saúde de Valentim Gentil  e nas unidades das
Estratégias da Saúde da família (ESFs) Central II, Jardim dos
Ypês II.

Assinatura: 12/01/2024
Objeto  do  termo  aditivo:  Prorrogação  do  prazo  de

vigência contratual (14 de janeiro de 2024 até 13 de
janeiro de 2025)

Valor do contrato: R$ 146.762,70
Fundamento: 57, inciso II da Lei 8666/93.
Valentim Gentil/SP, 12 de janeiro de 2024.
Adilson Jesus Perez Segura
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
EXTRATO DE 3º TERMO ADITIVO
Processo nº 143/2020
Pregão Presencial nº 047/2020
Contrato nº 002/2021
Contratada:  AGUIAR  &  SANTOS  SOCIEDADES

SIMPLES  LTDA  ME,  CNPJ  Nº  19.426.102/0001-00
Contratante: Município de Valentim Gentil/SP
Assunto: Contratação de empresa(s) especializada para

prestação de serviços médicos em ambulatório de clínica
geral, pediatria, plantões médicos e prestação de serviços
odontológicos  a  serem  realizados  nas  dependências  do
Centro de Saúde de Valentim Gentil  e nas unidades das
Estratégias da Saúde da família (ESFs) Central II, Jardim dos
Ypês II.

Assinatura: 12/01/2024
Objeto  do  termo  aditivo:  Prorrogação  do  prazo  de

vigência contratual (14 de janeiro de 2024 até 13 de
janeiro de 2025)

Valor do contrato: R$ 47.239,20
Fundamento: 57, inciso II da Lei 8666/93.
Valentim Gentil/SP, 12 de janeiro de 2024.
Adilson Jesus Perez Segura
Prefeito Municipal
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